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 Atos da Presidente 
 
 
 
 

 

ENAP – Escola Nacional de Administração Pública 
 

PORTARIA Nº 27,  26 de março de 2003 
 
 
A Presidente da Fundação Escola Nacional de Administração Pública – ENAP, tendo em vista 
o que dispõe a Lei nº 10.404, de 09 de janeiro de 2002, e o Decreto nº 4.247, de 22 de maio de 
2002, e no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 4.641, de 
21 de março de 2003, e considerando que: 
 
1) A meta quantitativa de treinamentos da ENAP para os exercícios de 2002 e 2003, 
estabelecida para o Programa de Desenvolvimento de Gerentes e Servidores do PPA, foi de 
17.500 servidores treinados. 
2) A meta percentual de treinamentos da ENAP no período de setembro a dezembro de 
2002, para fins de apuração da GDATA processada no mês de março de 2003, é de 65% da 
meta anual do ano anterior; neste período, a ENAP treinou 13.853, correspondente a 79% da 
meta anual estabelecida. 
3) A meta percentual de treinamentos da ENAP no período de janeiro a fevereiro de 
2003, para fins de apuração da GDATA processada no mês de março de 2003, é de 5% da 
meta anual do ano em curso; neste período, a ENAP treinou 41 servidores, correspondente a 
0,2% da meta anual estabelecida. 
4) A meta estabelecida para o período de setembro de 2002 a fevereiro de 2003 foi 
cumprida em 93,14%. 
5) A partir de 80% de atingimento das metas de desempenho institucional, é aplicada a 
pontuação máxima. 

 
 
RESOLVE: 
 

Conceder aos servidores da ENAP, que se enquadram nos critérios estabelecidos para o 
pagamento da GDATA, o total de 15 pontos relativos à avaliação institucional, para o período 
de setembro de 2002 a fevereiro de 2003. 
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Helena Kerr do Amaral 
Presidente 

 


